
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria): 
Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

Responsável pela Demanda: Romulo Ramalho Farias Secretário de Obras, Serviços e Desenvolvimento 
Urbano

Objeto: 
( x ) Serviço não continuado; 
(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
(    ) Material de consumo; 
(    ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:
Modalidades da Lei n.º14.133/21 
(   ) Pregão Eletrônico
(    ) Dispensa/Inexigibilidade; 
(    ) Adesão à IRP de outro Órgão.
( x ) Concorrência Eletrônica

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, 
se for o caso:
A presente contratação justifica-se pela necessidade de implantação de solução definitiva de drenagem pluvial 
no trecho do Córrego Satiko, no Município de Bandeirantes/PR, em razão de deficiência estrutural existente que 
vem ocasionando alagamentos recorrentes, processos erosivos, instabilidade do solo e riscos à segurança da 
população, bem como prejuízos ao patrimônio público e privado.

Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar – ETP, as intervenções pontuais ou 
paliativas anteriormente adotadas mostram-se insuficientes para eliminar as causas do 
problema, resultando na recorrência dos danos e no aumento progressivo dos custos de 
manutenção corretiva para a Administração. Dessa forma, evidencia-se a necessidade de 
adoção de obra de engenharia com caráter estruturante, capaz de assegurar o adequado 
escoamento das águas pluviais, a estabilidade da área e a durabilidade da solução ao longo do 
tempo.

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, estando prevista 
no Planejamento Anual de Compras – PAC, sob a identificação SO0221, o que demonstra que 
a demanda foi previamente avaliada e integrada às ações estratégicas do Município voltadas à 
melhoria da infraestrutura urbana, à mitigação de riscos e à promoção da segurança e da 
qualidade de vida da população.

Sob a perspectiva do Planejamento Estratégico, a execução da obra contribui diretamente para 
o fortalecimento da infraestrutura pública, para a prevenção de danos ambientais e urbanos e 
para a racionalização do uso dos recursos públicos, ao reduzir a necessidade de intervenções 
emergenciais e gastos repetitivos com manutenção. Assim, a contratação da solução proposta 
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revela-se necessária, oportuna e compatível com os objetivos institucionais da 
Administração, atendendo ao interesse público e às diretrizes de planejamento vigentes.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR 

TOTAL

1

CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA 

ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE  OBRA  DE 

DRENAGEM  PLUVIAL  NO  CÓRREGO  SATIKO,  NO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

1

R$  217.862,69 

(duzentos  e 

dezessete  mil, 

oitocentos  e 

sessenta  e  dois 

reais e sessenta e 

nove centavos)

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 05 dias úteis a ser determinado 
em contrato.

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 217.862,69 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e nove centavos)
4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno): Id do item no PCA: SO0221

4.3. Plano Orçamentário:
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5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

a) Fiscal  Técnico,  titular  e  substituto: LEONARDO  ANDRÉ  ROSSATO  e   THAYANE 

FRANCYELLE CUNHA MARTINS 

b) Assessoria de Planejamento, titular e substituto:   THAYANE FRANCYELLE CUNHA MARTINS 

e  LEONARDO ANDRÉ ROSSATO
c) Gestor do Contrato, titular e substituto:  AMANDA FREZZATO CATELAN e   LEONARDO 
ANDRÉ ROSSATO

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 04 de Fevereiro de 2026

_____________________________________________
AMANDA FREZZATO CATELAN

Secretária de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano
CAU A235937-5

Portaria 15.278/2025
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